
REFORMA DOS RECURSOS EM PROCESSO CIVIL
ANTÓNIO SANTOS ABRANTES GERALDES

A entrada em vigor da reforma dos recursos no processo civil introduzida pelo Decreto-Lein.º 303/2007, de 24 de Agosto, é objecto de uma análise minuciosa e sobretudo pragmática. Par-tindo dos objectivos e linhas fundamentais centradas na simplificação, na celeridade e na racio-nalização o Autor efectua um trajecto analítico sobre os aspectos mais relevantes, nomeadamenteo monismo recursório, as reclamações, a impugnação das decisões em matéria de facto, a duplaconforme salientando ainda um conjunto de matérias suscitadas pelo articulado.

1. INTRODUÇÃO
1.1. Entrou em vigor a reforma do regime de recursos em processo

civil, aprovada pelo Dec.-Lei n.º 303/2007, de 24 de Agosto, na sequência da
Lei n.º 6/2007, de 2 de Fevereiro, tendo sido introduzidas profundas alterações
no Código de Processo Civil1.

A aplicação do novo regime terá efeitos retardados, já que apenas se fará
sentir, de forma paulatina, à medida que forem impugnadas decisões proferi-
das nos processos instaurados a partir do dia 1 de Janeiro de 2008.

Trata-se de uma opção de política legislativa que nem em termos dog-
máticos nem pragmáticos corresponde à solução mais ajustada. Se, daquele
modo, se permite uma mais serena e gradual assimilação do novo sistema,
a solução legal vai determinar que, durante um longo período de tempo, isto
é, enquanto perdurarem nos tribunais processos cíveis iniciados antes de 1
de Janeiro de 2008, se tenha de recorrer a dois regimes jurídicos distintos.
Além disso, desperdiçam-se benefícios que, para a generalidade dos pro-
cessos, poderiam imediatamente extrair-se de algumas medidas inovadoras.
A referida solução vem ainda ao arrepio do princípio basilar do processo civil
de aplicação imediata da lei nova, o qual poderia ser temperado, como o
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tem sido noutras reformas processuais, com medidas de carácter transitório
destinadas a evitar perturbações decorrentes da sua aplicação incondicional.

Efectivamente, não conseguimos encontrar explicação racional para a
recusa absoluta de aplicação imediata de normas, designadamente as refe-
rentes à apresentação das alegações com o requerimento de interposição de
recurso (art. 684.º-B, n.º 2), à rejeição imediata do recurso por falta de con-
clusões (art. 685.º-C, n.º 2, al. b)), à instrução dos recursos de impugnação
da decisão da matéria de facto (art. 685.º-B), à tramitação dos recursos nos
tribunais superiores (arts. 700.º e segs.), ao regime de defesa contra demo-
ras abusivas (art. 720.º), ao recurso de revista ampliado (arts. 732.º-A e 732.º-B)
ou ao novo recurso extraordinário para uniformização de jurisprudência
(arts. 763.º e segs.). Muito menos as novas regras sobre a apreciação dos
conflitos de competência (arts. 115.º e segs.) e das reclamações contra a
não admissão de recurso (art. 688.º)2.

1.2. Quanto à oportunidade da reforma, não se põe em causa a sua legi-
timidade reforçada pelo facto de emergir do “Pacto da Justiça”. Questionável
é a necessidade de tão profundas modificações no sector do processo civil que
melhores resultados apresentava, em lugar de se concentrarem energias nou-
tras áreas mais críticas, transversais a todos tribunais cíveis e com reper-
cussão directa no tecido social e económico, como acontece com a acção exe-
cutiva em verdadeiro estado de anomia, relativamente à qual a sensação de
impunidade quanto a situações de incumprimento é correspectiva da frustra-
ção dos credores que pretendem obter a cobrança dos seus créditos. Muito
mais se justificaria uma séria intervenção nesta área cuja paralisação prati-
camente total acaba por constituir o principal factor de descrédito no que con-
cerne ao papel que deve ser desempenhado pelos tribunais na área cível.

Quanto aos recursos cíveis, os resultados que foram expressamente
reconhecidos no Trabalho de Avaliação do Sistema de Recursos, elaborado pelo
GPLP, no âmbito do Ministério da Justiça, correspondem ao que quotidiana-
mente é demonstrado pelos dados estatísticos periodicamente apresentados
pelas Relações, sendo indiscutível que o sistema vem respondendo de forma
satisfatória aos objectivos a que tende a consagração de uma multiplicidade
de graus de jurisdição: conseguir, com celeridade, a reapreciação de deci-
sões por tribunais hierarquicamente superiores. Assim o demonstra o ele-
vado e generalizado nível de produtividade nas Relações e no Supremo Tri-
bunal de Justiça, com evidentes reflexos na duração média dos processos em
fase de recurso, sem paralelo na maior parte dos sistemas congéneres.

Reconhece-se, ainda assim, alguma utilidade em certas intervenções
pontuais, sendo de todo injustificado que os resultados positivos decorrentes
da convergência de esforços na apreciação dos recursos sejam abafados por
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motivos de ordem puramente instrumental alheios aos interesses que nos
recursos se discutem ou por razões bem mais prosaicas ligadas a aspectos
de ordem meramente burocrática. Também se compreendem medidas no
sentido de alcançar uma maior racionalização no acesso ao Supremo Tribu-
nal de Justiça, como passo fundamental para a sua requalificação, propor-
cionando melhores condições para o desenvolvimento das funções de tribu-
nal de revista e de órgão responsável pela uniformização de jurisprudência.

2. LINHAS FUNDAMENTAIS DA REFORMA
2.1. No Preâmbulo do Dec.-Lei n.º 303/2007, de 24 de Agosto, enun-

ciam-se como objectivos fundamentais da reforma a simplificação, a celeridade
e a racionalização3.

A simplificação já tinha sido executada, em grande parte, na Reforma
de 1996, com previsão da apresentação imediata de alegações nos casos
de recursos com subida diferida, introdução da possibilidade de ser proferida
decisão individual, alteração do regime dos vistos, simplificação das regras
sobre a estrutura dos acórdãos e alteração dos poderes da Relação e do
Supremo.

Agora, o legislador apostou na modificação de paradigma, abolindo o
recurso de agravo, com tradução prática na sua absorção pelos recursos de
apelação e de revista, opção que já anteriormente fora debatida (Comissão
Varela), mas não concretizada.

2.2. Também no campo da celeridade, já anteriormente haviam sido
introduzidas importantes modificações que se traduziram essencialmente na
apresentação de alegações no tribunal recorrido e na aceleração da tramita-
ção do recurso no tribunal superior.

Agora, outras medidas foram adoptadas, sendo de destacar as seguintes:
a) Apresentação das alegações juntamente com o requerimento de

interposição de recurso, acolhendo, para o processo civil, a solução
que já vigorava no processo do trabalho, administrativo e penal4;

b) Clarificação da questão do ónus de notificação directa entre advo-
gados, nos termos do art. 229.º-A;
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3 Para a síntese das principais alterações cfr. o trabalho de JOSÉ BRITO, Notas soltas sobre a
reforma do regime dos recursos em processo civil, na Scientia Iuridica, n.º 311, págs. 517e segs.

4 Como efeito colateral desta medida, pode antecipar-se um generalizado arrastamento do trân-sito em julgado das decisões, mesmo daquelas relativamente às quais a parte não pretendeinterpor recurso ou apresentar reclamações. Doravante, o trânsito em julgado de qualquer deci-são dependerá, em regra, do decurso do prazo de 30 dias, acrescido de 10 dias, quando estejaem causa a impugnação de matéria de facto, e sempre com os 3 dias suplementares previstosno art. 145.º, n.º 5, do CPC.



c) Previsão da rejeição total ou parcial do recurso quando faltem as
conclusões, nos termos do art. 685.º-C, n.º 2, al. b), in fine;

d) Introdução de alterações na tramitação do recurso, iniciando-se com
a elaboração do projecto, depois de resolvidas as questões formais,
o que, aliás, já era viável em face da anterior regulamentação;

e) Agravamento do regime de defesa contra manobras abusivas, nos ter-
mos do art. 720.º;

f) Efectivo empenhamento na tramitação electrónica dos processos,
nos termos previstos no art. 138.º-A, em conjugação com a recente
Portaria n.º 114/2008, de 6 de Fevereiro5.

2.3. Era, contudo, no campo da racionalização que mais se impunham
modificações no regime de recursos.

Continuando a ser garantido, em termos amplos, o segundo grau de
jurisdição, aquele objectivo foi prosseguido através do aumento do valor das
alçadas da 1.ª instância (€ 5.000,00) e da Relação (€ 30.000,00), comple-
mentado com o efectivo reforço dos poderes do juiz na fixação do valor da
causa (art. 315.º), designadamente para contrariar manobras tendentes a
alcançar, por essa via, o duplo ou o triplo grau de jurisdição.

No que concerne ao terceiro grau de jurisdição, a recorribilidade ficou basi-
camente circunscrita aos recursos dos acórdãos das Relações sobre impug-
nações de decisões finais do processo (art. 721.º, n.º 1), além de ser, por regra,
vedada em situações de dupla conforme (n.º 3).

3. ALGUMAS CONCRETIZAÇÕES
3.1. Monismo recursório
A opção por um sistema monista apenas surgiu numa fase adiantada

da discussão pública. Desconhecem-se os motivos que terão presidido a tal
opção, a qual não era reclamada pelos meios universitários ou forenses, e igno-
ram-se quaisquer estudos de ordem qualitativa e quantitativa respeitantes aos
recursos de agravo com subida diferida que tenham justificado esta mudança
de paradigma num sector que nenhum problema sério suscitava.

A recorribilidade foi reservada, em regra, para as decisões finais, inde-
pendentemente de incidirem ou não sobre o mérito da causa (art. 691.º, n.º 1).
Contudo, a afirmação da prevalência atribuída aos recursos das decisões
finais aparenta um carácter peremptório negado pela admissibilidade de recur-
sos quanto às decisões de natureza intercalar (arts. 691.º, n.º 2, e 721.º,
n.º 2) a que no sistema anterior se ajustava o recurso de agravo com subida
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imediata (arts. 734.º, 738.º e 739.º revogados), acrescendo a impugnação de
decisões sobre admissão ou rejeição de meios de prova (art. 691.º, n.º 2,
al. i))6.

Se, deste modo, se manteve, na substância, o regime que vigorava no
sistema dualista, a opção traz consigo implicações cuja dimensão real só a prá-
tica o poderá revelar. Com efeito, ao abolir a possibilidade de recursos inter-
calares relativamente às demais decisões, o legislador coloca nas mãos da
parte que discordar do resultado final um importante instrumento cuja mobili-
zação perversa pode redundar na ineficiência da tramitação anterior. Uma vez
que a impugnação de tais decisões está relegada para o recurso da decisão
final, nos termos do art. art. 691.º, n.º 3, sem se prever a possibilidade de repa-
ração de eventuais erros decisórios, nem sequer por via de reclamação ou de
intervenção oficiosa, o sistema consente que, malgrado a verificação de um
erro, o edifício processual continue a ser erigido, sujeito a ruir no momento em
que a parte vencida invocar fundadamente argumentos de natureza formal
prejudiciais ao posterior desenvolvimento da lide.

Estamos verdadeiramente ante um paradoxo. Catalogada como uma
das medidas que promovem a simplificação processual, a abolição do agravo
relativamente à generalidade das decisões intercalares e a correspondente
redução das decisões sujeitas a caso julgado formal proporcionam um caldo
de cultura propício a que decisões de mérito obtidas, por vezes, ao fim de lon-
gos e tortuosos percursos, acabem por ser afectadas por razões de natureza
puramente formal, ligadas a aspectos de natureza instrumental.

No sistema anterior, a previsão da recorribilidade imediata da generalidade
das decisões formais, através dos anteriores agravos, ainda que com subida
diferida, punha tais decisões a coberto do caso julgado formal. Perante uma
qualquer decisão intercalar, a parte vencida ou a impugnava imediatamente,
devendo instruir, em prazo curto, o recurso de agravo, ou se sujeitava em defi-
nitivo ao caso julgado formal que inviabilizava a posterior impugnação. O ónus
de apresentação imediata de alegações levava a uma natural redução dos
casos de impugnação: obrigando à imediata exposição dos fundamentos do
recurso, evitava recursos impulsivos e atenuava efeitos de estratégias de
cariz dilatório.

Agora, para além de a parte vencida estar impedida de recorrer, nem
sequer se admite a possibilidade de suscitar perante o juiz o erro decisório,
ainda que clamoroso, potenciando o aproveitamento do recurso da decisão final
para atacar não apenas os argumentos em que o juiz se baseou para resol-
ver o litígio, como ainda para passar em revista todo o processo e ressusci-
tar a discussão de todas as questões em que ficou vencido e cuja revogação
possa repercutir-se na subsequente tramitação processual.
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Acresce ainda que, na sanha revogatória de todas as normas que se
reportavam aos agravos, nem sequer se atentou na necessidade ou na utili-
dade de manter uma norma como a do anterior art. 710.º, n.º 2, que fixava
os parâmetros gerais por que deveria orientar-se o tribunal superior quando
apreciava, na mesma ocasião, recursos de agravo e de apelação (ou de
revista), prescrevendo que o provimento daqueles ficaria dependente da
influência que a infracção de natureza processual tivesse exercido no exame
e decisão da causa.

A opção por um sistema que reduz a estritos limites o caso julgado for-
mal teria justificação se porventura tivesse sido acompanhada de medidas
que elegessem a decisão final como objectivo central do processo, reduzindo
correspondentemente os casos de impugnação, ainda que diferida, de deci-
sões interlocutórias, com ampliação das decisões irrecorríveis para além da
estreita faixa que consta do art. 679.º, em conexão com o art. 156.º (despa-
chos proferidos no uso legal de poderes discricionários e despachos de mero
expediente).

Mantendo-se este preceito, a que subjaz uma elevada dose de descon-
fiança relativamente ao uso de poderes de direcção do processo mais alargados
que aparentemente são atribuídos ao juiz pelo art. 265.º7, e continuando a pre-
ver-se o direito de impugnação da generalidade das decisões de cariz pro-
cessual, não podemos expressar qualquer optimismo relativamente à intro-
dução do monismo recursório, nem muito menos assegurar, como o faz o
legislador, que dessa opção resultará uma simplificação processual. Ao invés,
sob esta justificação, para além da maior complexidade que envolverá os
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7 Neste campo, parece-nos anacrónico que se reclame para o juiz uma postura processualmarcada essencialmente pela passividade. Numa altura em que a principal crítica ao sistemade Administração da Justiça, designadamente em matéria cível, está centrada na falta de efi-cácia, frequentemente fruto de manobras dilatórias, é verdadeiramente incompreensível quese faça a apologia de um sistema de direito processual civil de natureza essencialmenteneo-liberal, como o fez LUÍS MENDONÇA no trabalho intitulado Vírus autoritário e processo civil,publicado no n.º 1 desta revista Julgar, págs. 67 e segs.Como já foi evidenciado nesta mesma revista (MARIANA FRANÇA GOUVEIA, Os poderes do juiz
cível na acção declarativa, no n.º 1, págs. 47 e segs., IGREJA DE MATOS, O juiz e o processo
civil, no n.º 2, págs. 87 e segs., e LEMOS JORGE, Os poderes instrutórios do juiz, no n.º 3,págs. 61 e segs.), trata-se de uma polémica artificial, importada de outras latitudes, levantandoum fantasma (o pretenso “autoritarismo”) que não tem qualquer correspondência com o nossoordenamento jurídico e com outros, no mesmo espaço, estruturados em termos semelhantes.Não se compreendem as razões invocadas para um recuo de mais de um século no direitoprocessual, sob o pretexto de que o CPC, na sua actual formulação, continua eivado de umautoritarismo que a prática judiciária há muito deixou de revelar, confundindo-o com o reforçodos poderes do juiz no que concerne à direcção do processo e à justa composição da lide.Leiam-se, a propósito, de BARBOSA MOREIRA, O neoprivitavismo no processo civil, nos Cader-
nos de Direito Privado, n.º 10, págs. 3 e segs., e O processo civil contemporâneo: um enfo-
que comparativo, na Scientia Iuridica, n.º 308, págs. 627 e segs.Postura bem diversa de um modelo de actuação “autoritária” do juiz é proposta no sistema deformação de magistrados e marca também o quotidiano de quem exerce funções ou recorreaos tribunais cíveis, designadamente no que concerne à concretização dos poderes conferi-dos ao juiz na direcção do processo ou ao princípio da cooperação.



recursos de apelação, potenciam-se os riscos de chicana processual, agrava-se
a instabilidade das decisões de mérito e aumentam as possibilidades de inu-
tilização de actividade processual por razões puramente formais e marginais.

Entre os princípios basilares do processo civil integra-se aquele segundo
o qual a direcção do processo pertence ao juiz (art. 265.º), incumbido de pro-
mover oficiosamente as diligências necessárias ao normal prosseguimento
da acção ou de recusar o que for impertinente ou meramente dilatório.

O mero confronto com tal normativo, poderia levar a concluir que ao juiz
seria efectivamente atribuído um papel central que, sem perda da segurança
jurídica e com obediência a outros grandes princípios, lhe permitisse dar efi-
cácia aos mecanismos processuais. Todavia, da análise de outros preceitos
vêm sinais de sentido contrário. Circunscrevendo, nos termos já referidos, as
situações de irrecorribilidade, fica eliminada qualquer actuação de relevo insin-
dicável. Consequentemente, desde que o valor do processo o permita, à
parte prejudicada por qualquer decisão, ainda que meramente instrumental, é
conferida a possibilidade de impugnação. Deste modo, se impele o juiz para
a adopção de uma postura de maior passividade em vez de uma mais dinâ-
mica direcção do processo que evite a prática de actos que efectivamente se
mostrem irrelevantes para a descoberta da verdade e para a justa composi-
ção da lide. Os resultados estão à vista, como o demonstram as frequentes
situações de arrastamento do processo, com prática de actos que efectivamente
não apresentam qualquer utilidade, levando a uma ineficiência do sistema, à
morosidade na resposta judiciária e ao consequente desprestígio do sector da
Administração da Justiça.

Repare-se que a implícita desconfiança relativamente aos poderes do
juiz nem sequer deixou de fora o regime processual experimental aprovado pelo
Dec.-Lei n.º 108/2006, de 8 de Junho. Com efeito, a imposição ao juiz do cum-
primento do “dever de gestão processual” (art. 2.º) ou a previsão de poderes
de determinar a agregação de acções (art. 6.º) ou de recusar meios de prova
irrelevantes (art. 11.º) continua a conviver com a norma do art. 679.º que pra-
ticamente anula as situações de irrecorribilidade8.

Atenta a complexidade da tramitação processual e o uso abusivo que
tende a ser feito de certos dispositivos legais, mais correcta seria a atribuição
ao juiz, em todos os processos, de um efectivo poder de direcção. Ao invés
de uma persistente desconfiança relativamente à actuação dos juízes, pare-
ceria mais correcto confiar na razoabilidade dos seus critérios na condução dos
aspectos mais instrumentais do processo. Assim, em tudo o que não colidisse
inequivocamente com o seu objectivo central, deveriam atribuir-se efectivos
poderes ao juiz relativamente à determinação da tramitação mais ajustada, com
o que, a par da valorização e dignificação da função, se potenciaria maior efi-
cácia e celeridade. Em contrapartida, deveria prever-se a possibilidade de recla-
mação para o próprio juiz, à semelhança do que já ocorre nos termos do

JULGAR - N.º 4 - 2008

65Reforma dos recursos em processo civil

8 Cfr., sobre a matéria, LEMOS JORGE, ob. cit., págs. 61 a 84, maxime, pág. 75.

5



art. 511.º, n.º 3, possibilitando a reponderação de decisões meramente ins-
trumentais com base em argumentos que, porventura, não tivessem sido
oportunamente apreciados.

3.2. Reclamação contra a não admissão de recursos
Deu-se uma verdadeira inversão dos papéis nos domínios da apreciação

dos conflitos de competência e das reclamações contra a não admissão de
recursos. Aqueles passaram para a responsabilidade dos Presidentes do Tri-
bunais Superiores (art. 116.º, n.º 2), tendo sido aliviados da decisão das recla-
mações que passaram a ser da responsabilidade dos respectivos juízes
(art. 688.º, n.º 4).

Tratou-se de uma opção de política legislativa que terá tido em vista
acelerar a resolução de conflitos de competência e garantir soluções unifor-
mes, mas que, na torrente, acabou por introduzir perturbações escusadas no
regime das reclamações que não gerava qualquer dúvida.

Abandonada a admissibilidade de recursos com subida diferida, todo e
qualquer recurso que seja admitido tem subida imediata, de modo que a
reclamação apenas pode ter por objecto despacho de rejeição de recurso
interposto com fundamento na irrecorribilidade, na extemporaneidade, na falta
de legitimidade ou em qualquer outro motivo.

Deixou ainda de se prever a possibilidade de o próprio juiz se pronunciar
sobre a reclamação. Ainda que tenha motivos para reconsiderar o sentido da
decisão, a lei veda a reparação que antes estava prevista no n.º 3 do art. 688.º

Todavia, no que concerne à posterior tramitação, prevendo-se a remessa
para o Tribunal Superior, a fim de ser decidida por algum dos diversos rela-
tores, nem no art. 224.º, para a Relação, nem no art. 225.º, para o Supremo,
se inclui, como espécie autónoma, a reclamação contra o despacho de não
admissão de recursos9. Apesar disso, terá de existir uma qualquer operação
de distribuição ou de afectação da reclamação, com respeito pela aleatorie-
dade e pela igualização: sujeição das reclamações a uma verdadeira distribuição
que envolva apenas essa espécie, ou, à semelhança do que ocorre na 1.ª ins-
tância com os papéis referidos no art. 212.º, averbamento das reclamações
(para este efeito consideradas como “actos preparatórios”), por ordem da sua
entrada, aos diversos juízes constantes da escala do Tribunal Superior10.
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Sendo deferida a reclamação, determina o n.º 6 que deve requisitar-se
o processo principal ao tribunal recorrido, o qual, por esta via, é “adjudicado”
ao próprio relator, devendo fazer-se o averbamento do recurso, na espécie que
lhe corresponda, de acordo com os arts. 224.º e 225.º, de forma a conseguir-se,
também a este nível, uma distribuição equitativa.

As modificações operadas na regulamentação da reclamação trouxeram,
no entanto, noutros sectores, uma escusada polémica.

A primeira tem a ver com a admissibilidade ou não de convocação da con-
ferência em face da decisão positiva ou negativa do relator.

No regime anterior, a questão obtinha inequívoca resposta negativa: o
art. 689.º, n.º 2, rejeitava liminarmente a possibilidade de impugnação da
decisão do Presidente do Tribunal Superior que apreciava a reclamação. Tão
pouco havia “conferência” à qual pudesse ser dirigida reclamação da res-
pectiva decisão. Em contrapartida, a sua decisão (necessariamente a deci-
são de admissão) não era vinculativa para o tribunal ad quem. O indeferimento
da reclamação determinava, em definitivo e de modo inequívoco, a rejeição do
recurso, ao passo que, em caso de deferimento da reclamação, a decisão
poderia ser revogada pela conferência.

Agora, atendendo unicamente ao elemento literal que se extrai do
art. 700.º, n.º 3, quando neste se ressalva o disposto no art. 688.º, a resposta
parece idêntica, sugerindo que foi afastada a possibilidade de em qualquer caso
ser apresentada reclamação para a conferência.

Para além do referido argumento de ordem literal, esta solução pode
encontrar uma explicação racional no facto de a intervenção do relator já
assegurar, relativamente à concreta questão da admissibilidade de recurso, um
duplo grau de jurisdição, depois de a mesma ter sido objecto de apreciação
no tribunal a quo. Tem ainda a seu favor um outro argumento literal extraído
do art. 688.º, n.º 6, segundo o qual, admitido o recurso, o relator requisita o
processo ao tribunal recorrido.

Parece-nos, no entanto, que a manutenção da redacção do n.º 3 do
art. 700.º não corresponde verdadeiramente a uma opção consciente do legis-
lador, antes releva de não se ter atentado no facto de toda a matéria das recla-
mações, que antes também estava prevista no art. 689.º, ter sido concen-
trada no referido art. 688.º

Com efeito, no anterior sistema, a ressalva que era feita no n.º 3 do
art. 700.º ao que se dispunha no art. 688.º deixava claro que a insusceptibi-
lidade de reclamação para a conferência visava unicamente o despacho do rela-
tor sobre o requerimento de interposição de recurso que tivesse por objecto
acórdão proferido na própria Relação. Neste caso, o mecanismo de impug-
nação era integrado pela reclamação para o Presidente do STJ que tinha
competência exclusiva para apreciar a questão. De modo algum tal exclusão
se reportava ao despacho que incidia sobre a própria reclamação advinda
do tribunal de 1.ª instância, já que, além de ser da competência do Presidente
do Tribunal da Relação, estava previsto no art. 689.º
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Neste contexto, como já o expressámos em Recursos em Processo Civil
— Novo Regime, pág. 164, defendemos uma interpretação restritiva do art. 700.º,
n.º 3, de modo a abarcar apenas a situação prevista no n.º 1 do art. 688.º, ou
seja, os casos em que no Tribunal da Relação são rejeitados pelo relator
recursos interpostos de acórdãos que aí tenham sido proferidos, deixando sub-
metidas à regra geral da reclamação para a conferência as demais decisões,
maxime a que tenha incidido sobre reclamação vinda da 1.ª instância11.

Esta solução encontra justificação adicional no facto de a intervenção
sucedânea de um órgão colegial atenuar razoavelmente os efeitos negativos
de divergências interpretativas ou de ocorrência de erros decisórios.

Obviamente que, apesar de não se encontrar no actual articulado uma
norma como a do anterior n.º 2 do art. 689.º, do acórdão que for proferido pela
conferência não há recurso para o Supremo. Por um lado, a multiplicidade de
graus de jurisdição já responde satisfatoriamente aos interesses que devem
ser tutelados; por outro, não se encontra na regulamentação do recurso de
revista (art. 721.º) base legal para a inserção da decisão sobre a reclamação
contra a não admissão de recurso.

Outra dúvida respeita à eficácia da decisão do relator que incida sobre
a reclamação.

Como se disse, no sistema anterior, a decisão do Presidente do Tribunal
Superior que deferisse a reclamação não constituía caso julgado, podendo ser
contrariada pelo tribunal ao qual o recurso era dirigido (art. 689.º, n.º 2). Do
actual regime não consta preceito semelhante, confrontando-se o intérprete com
uma de duas alternativas: considerar que aquela decisão não constitui caso
julgado, podendo ser modificada pela conferência, sob sugestão de algum
dos adjuntos, nos termos do art. 708.º, ou, ao invés, relevar o que se encon-
tra preceituado no art. 672.º, n.º 1, sobre o caso julgado formal.

Cremos que se justifica esta última solução, tendo em conta a conjuga-
ção dos seguintes elementos: ausência de um preceito semelhante ao ante-
rior art. 689.º, n.º 2; o facto de a tramitação da reclamação permitir uma
ampla discussão, com intervenção da parte contrária (art. 688.º, n.º 2); o facto
de a norma do art. 685.º-C, n.º 5, apenas se reportar ao despacho de admis-
são proferido no tribunal a quo e não ao despacho de admissão proferido
no tribunal ad quem, na sequência de oportuna reclamação; enfim, a total
inconveniência em que possam existir decisões contraditórias sobre uma ques-
tão cujos contornos fácticos e jurídicos se mantêm inalteráveis e que foi
objecto de pronúncia específica12.
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11 A admissibilidade da reclamação para a conferência é, aliás, também defendida por CARDONAFERREIRA, Guia dos Recursos em Processo Civil, 4.ª ed., pág. 119.
12 Em reforço desta solução pode argumentar-se com o caso paralelo extraído do art. 510.º, n.º 3,segundo o qual produz caso julgado formal o despacho saneador que tenha incidido sobre ques-tões concretas.



3.3. Impugnação da decisão da matéria de facto
O legislador introduziu alterações na regulamentação do recurso da maté-

ria de facto quando a impugnação se funde em prova gravada, acentuando o
ónus do recorrente de forma a exigir a identificação precisa e separada dos
depoimentos

Segundo o primitivo regime aprovado em 1995, que então ficou a cons-
tar do art. 690.º-A, o recorrente tinha o ónus de especificar os pontos de
facto que considerava incorrectamente julgados, de concretizar os meios pro-
batórios que impunham uma resposta diversa e de apresentar escrito dacti-
lografado das passagens da gravação em que fundamentasse a sua pre-
tensão.

Tratava-se de uma solução que satisfazia razoavelmente os diversos
interesses: impondo ao recorrente o ónus de proceder à transcrição, introdu-
zia um factor de moderação quanto à dedução de pretensões injustificadas ten-
dentes à modificação da decisão da matéria de facto. Tutelando o direito
das partes a um segundo grau de jurisdição em matéria de facto, repartia, com
equilíbrio, os ónus e os deveres e dificultava o uso abusivo daquele direito. Por
seu lado, a Relação, sem prejuízo de proceder à audição das gravações,
recebia com as alegações a demonstração das respectivas conclusões, tor-
nando-se mais fácil a percepção de eventuais erros de apreciação da prova
e mais transparente o modo como respondia às questões com que era con-
frontada.

Todavia, tal regime foi rapidamente modificado através do Dec.-Lei
n.º 183/2000, de 10 de Agosto. Mantendo para o recorrente o ónus de con-
cretização dos pontos de facto impugnados e dos meios de prova determinantes
da modificação da decisão, o ónus de transcrição foi substituído pelo de indi-
cação dos depoimentos, com referência ao assinalado na acta, nos termos que
ficaram a constar do anterior art. 690.º-A, n.º 2, e do art. 522.º-C, n.º 2.
Subindo o recurso assim instruído, passou a recair sobre a Relação a tarefa
de proceder à audição das gravações, ao menos dos segmentos relativos
aos depoimentos invocados pelas partes.

A simplificação da tarefa imposta ao recorrente teve como consequência
visível o acréscimo de recursos sobre a matéria de facto sem a suficiente
justificação substancial. Além disso, aumentaram as queixas quanto ao modo
como as Relações interpretam os poderes atribuídos, em função dos princí-
pios da imediação e da livre convicção.

Novas modificações foram agora introduzidas no art. 685.º-B, sob o
desígnio declarado no art. 2.º, n.º 1, al. n), da Lei n.º 6/200213. Para além de
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13 Com a seguinte redacção: “alteração das regras que regem os ónus a cargo do recorrente que
impugne a decisão de facto, determinando que cabe ao recorrente, sob pena de imediata rejei-
ção do recurso no que se refere à impugnação da matéria de facto, proceder à identificação
da passagem da gravação em que funde essa impugnação, com referência aos meios de gra-



ter sido abolida a possibilidade de a Relação determinar a transcrição dos
depoimentos, introduziu-se mais rigor no modo como deve ser apresentado o
recurso de impugnação da matéria de facto, com indicação exacta dos trechos
da gravação, com referência ao que tenha ficado assinalado na acta.

Todavia, a redacção do novo preceito está longe de ser irrepreensível, sus-
citando escusadas dúvidas quanto à delimitação dos casos em que o recor-
rente tem ou não tem o ónus de proceder à transcrição das gravações14.
Com efeito, em lugar de preceitos inequívocos de cuja leitura derivasse, com
clareza, o conteúdo do ónus de alegação, em face das concretas circuns-
tâncias que se verificassem, estabelecendo, com segurança, as regras e as
sanções, o art. 685.º-B, numa área importantíssima da defesa dos direitos
das partes e da definição dos poderes e deveres dos tribunais, suscita dúvi-
das interpretativas e potencia uma conflitualidade totalmente desnecessária
quando se trate de apreciar se e como devem ser observadas as regras de
impugnação da decisão da matéria de facto.

Ainda que não as consideremos inteiramente superadas, como já o dis-
semos na anotação ao art. 685.º-B, em Recursos em Processo Civil — Novo
Regime, a síntese dos resultados poderá ser a seguinte:

a) O recorrente deve indicar sempre os concretos pontos de facto que
considera incorrectamente julgados (al. a));

b) Quando o recorrente funde a impugnação em meios de prova cons-
tantes do processo ou que nele tenham sido registados15, deve espe-
cificar aqueles que, em seu entender, determinam uma decisão
diversa quanto a cada um dos factos (al. b), 1.ª parte);
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vação áudio que permitem uma identificação precisa e separada dos depoimentos, sem pre-
juízo de as partes poderem proceder à transcrição das passagens da gravação em que se funde
a impugnação”.

14 Os problemas de interpretação do preceituado quanto ao recurso de impugnação da decisãoda matéria de facto foram levantados no Parecer subscrito pelo signatário, aprovado peloPlenário do Conselho Superior da Magistratura, em que textualmente se alertava para o factode “a excepção prevista no n.º 4, de difícil interpretação, vem introduzir uma dispensável
confusão relativamente à definição dos casos em que houve ou não houve identificação pre-
cisa e separada dos depoimentos. Aliás, por definição, os depoimentos são autónomos”,acrescentando-se ainda que “a generalidade das normas processuais deve pautar-se pela
clareza que afaste indefinições quanto ao seu verdadeiro alcance, sendo que, no caso con-
creto, podem facilmente antecipar-se os problemas que levantará o preceito, com conse-
quências prejudiciais para a parte nos casos em que o seu entendimento não coincida com
o do juiz relator”.Também no Parecer apresentado pela ASJP se referia que “a hipótese de a gravação não per-
mitir a identificação precisa e separada dos depoimentos — n.º 4 do art. 685.º-B — até faz
confusão, por ser previsão legal da possibilidade de violação, por parte do funcionário de
justiça, do art. 6.º do Dec.-Lei n.º 39/95”.

15 A lei distingue, em relação aos meios de prova, três situações: os que constam do próprio pro-cesso (como os documentos ou as confissões reduzidas a escrito), os que nele ficaram regis-
tados por escrito (v. g. os depoimentos antecipadamente prestados ou prestados por carta masque não foi possível gravar, nos termos do art. 522.º-A, n.º 2) e, por fim, os que foram oral-mente produzidos perante o tribunal ou por carta e que ficaram gravados em sistema áudioou vídeo, nos termos dos arts. 522.º-A, n.º 1, e 522.º-B.



c) Relativamente aos pontos da matéria de facto cuja impugnação se
funde, no todo ou em parte, em provas gravadas, para além da
especificação obrigatória dos meios de prova (al. b), 1.ª parte), há que
distinguir duas situações:
i) Se a gravação foi efectuada por meio (equipamento)16 que não

permite a identificação precisa e separada dos depoimentos, recai
sobre as partes o ónus de transcrição dos depoimentos, ao menos
na parte relativa aos segmentos que, em seu entender, influam na
decisão (n.º 4)17;

ii) Se a gravação foi efectuada por meio (equipamento) que permite
a identificação precisa e separada dos depoimentos e for pos-
sível (exigível) ao recorrente identificar precisa e separadamente
os depoimentos, o ónus de alegação do recorrente cumpre-se
mediante a indicação exacta das passagens da gravação em que
se funda, sem embargo da apresentação facultativa da respectiva
transcrição18.

Já se, apesar de o equipamento de gravação permitir a identificação
precisa e separada dos depoimentos, não tiverem sido cumpridos os trâmi-
tes prescritos para a gravação ou para a elaboração da acta, não é exigí-
vel ao recorrente o exercício integral daquele ónus, por razões a que é
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16 Repare-se que o equipamento será, em regra, aquele que existir no tribunal, sem embargo dese poder utilizar outro que for julgado idóneo e que seja disponibilizado, nos termos do art. 3.ºdo Dec.-Lei n.º 39/95, de 15 de Fevereiro.Espera-se a prometida generalização de sistemas de gravação digital que também encontramcobertura nos normativos legais (cfr. ISABEL ALEXANDRE, ob. cit., pág. 139).
17 Porque temos sempre de presumir (ainda que muitas vezes a contra-gosto) que o legisladorconsagrou as soluções mais acertadas e, além disso, soube exprimir o seu pensamento emtermos adequados (como o determina o art. 9.º, n.º 3, do CC), do preceito não pode serfeita uma leitura que implique a sua aplicação a situações totalmente anómalas de eventualsobreposição de dois ou mais depoimentos que torne imperceptível o que cada um dosdepoentes declarou, situações que se reconduzem a nulidades processuais que devem ser ime-diatamente sanadas pelo juiz, se da mesma se aperceber, ou arguidas pelas partes.Importando, assim, dar ao preceito, um conteúdo útil e inteligível, cremos que o seu campode aplicação deverá ser reservado essencialmente para casos em que a possibilidade ouimpossibilidade de “identificação precisa e separada de depoimentos” esteja relacionada coma natureza ou a qualidade dos meios de gravação.Ora, ainda que virtualmente todo o equipamento de gravação deva permitir aquela identifica-ção, devendo o funcionário que monitoriza a gravação deixar assinaladas na acta da audiên-cia de julgamento as pertinentes indicações quanto ao início e fim dos depoimentos, o ama-dorismo que foi visível na execução da reforma de 1997, a falta de acompanhamento da suaexecução, o desleixo quanto à verificação dos meios técnicos disponíveis e outras circunstânciaspodem confluir (e confluem frequentemente) para a existência de situações em que aquela “iden-

tificação precisa e separada” se torna inviável (v. g. quando o aparelho de gravação nãotenha conta-rotações!) e em que, apesar disso, a audiência se tenha realizado e tenha sidoefectuada a gravação com os meios técnicos disponíveis.
18 O incumprimento de tal ónus implica a rejeição do recurso, na parte respeitante, sem possi-bilidade sequer de introdução de despacho de aperfeiçoamento.



alheio19, bastando que, nos termos da al. b) do n.º 1, especifique os concre-
tos meios probatórios constantes da gravação que imponham uma decisão
diversa, sem prejuízo também da faculdade de apresentar as pertinentes
transcrições20.

É esta a leitura que fazemos do preceito, embora não possamos deixar
de evidenciar que, para além das escusadas dúvidas interpretativas, as modi-
ficações introduzidas ficam bastante aquém do que seria expectável em face
do relevo com que foi anunciada esta alteração e que estaria ligada à implan-
tação generalizada no terreno de novos equipamentos de gravação que efec-
tivamente permitam a identificação precisa e separada de cada depoimento atra-
vés de ficheiros digitais21.

Decorrida que foi uma década sobre a primeira intervenção no regime pro-
cessual com vista a assegurar o duplo grau de jurisdição, constata-se a
ausência de quaisquer dados científicos sobre o uso que lhe tem sido dado
e sobre os resultados obtidos. Aliás, no Trabalho de Avaliação do Sistema de
Recursos, elaborado pelo GPLP, que antecedeu o Anteprojecto do novo regime
sobre recursos cíveis, não se encontra uma linha sobre esses assuntos, como
se os resultados de uma medida que pretendeu inverter a rigidez do princí-
pio da oralidade não tivessem relevo. Consequentemente, manteve-se inal-
terado, na substância, o disposto no art. 712.º que regula o modo como a Rela-
ção aprecia os recursos da decisão da matéria de facto.

Tendo-se optado por reformular o regime dos recursos, perdeu-se uma
boa oportunidade para, a partir da análise dos resultados obtidos, se clarifi-
carem determinados aspectos, com especial destaque para a delimitação dos
poder-dever da Relação quando é confrontada com a impugnação de concretos
pontos de facto a partir da especificação de concretos meios probatórios que
tenham ficado gravados para posterior reapreciação. O aspecto mais crítico
passa pela apreciação da legitimidade de fundar a decisão em juízos mera-
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19 Note-se que, de acordo com o disposto no art. 161.º, n.º 6, “os erros e omissões dos actos
praticados pela secretaria judicial não podem, em qualquer caso, prejudicar as partes”.

20 Deve notar-se que sobre o funcionário que monitoriza a gravação (nos termos do art. 4.º doDec.-Lei n.º 39/95) e que elabora a acta da audiência recai o dever de assinalar nesta “o início
e o termo da gravação de cada depoimento, informação ou esclarecimento, de forma a ser pos-
sível uma identificação precisa e separada dos mesmos”, como o determina o art. 522.º-C, n.º 2.Importa ainda ponderar que, nos termos do art. 6.º do Dec.-Lei n.º 39/95, “a gravação é efec-
tuada de modo que facilmente se apure a autoria dos depoimentos gravados ou das inter-
venções e o momento em que se iniciaram e cessaram, averbando-se estes elementos no invó-
lucro da fita magnética”.

21 No discurso de apresentação da proposta de Lei de Autorização Legislativa, publicado no
Diário da Assembleia da República de 21-12-2006, referiu o Ministro da Justiça que “na pro-
posta prevê-se, expressamente, que a gravação digital do julgamento possa ser em áudio ou,
logo que possível, em vídeo e que haja identificação precisa e separada dos depoimentos. Isto
de modo a permitir que as partes indiquem as passagens da gravação em que se fundam…”.Acrescentou ainda que se previa que, “durante o ano de 2007, ano em que a reforma deverá
entrar em vigor, um terço dos tribunais estejam equipados com sistemas de gravação com valên-
cia vídeo, por forma a que a realidade possa aproximar-se da previsão normativa”.



mente abstractos, ligados ao princípio da imediação e da livre convicção,
esvaziando por completo o regime que, depois de sucessivas reivindicações,
o legislador acabou por instituir.

Por certo que as circunstâncias que rodeiam a reapreciação dos meios
de prova na 2.ª instância não são totalmente idênticas às que estiveram pre-
sentes aquando da prolação da primitiva decisão. Mas tal não autoriza que,
a pretexto das referidas diferenças e das correspondentes dificuldades de
proceder à reponderação dos meios de prova, se parta para uma elaboração
puramente teórica, deixando de actuar o princípio da livre apreciação das
provas e frustrando os objectivos do legislador. A constatação das diferentes
circunstâncias em que actua um e outro dos tribunais não deve servir de alibi
para, com base em puras justificações lógico-formais, que não tenham sub-
jacente sequer a audição dos depoimentos ou uma efectiva e séria reapreciação
e valoração dos depoimentos e demais meios de prova, recusar pura e sim-
plesmente a modificação da decisão.

Acontece que foi precisamente essa uma das correntes jurisprudenciais
que pretendeu instalar-se nas Relações22. Por exemplo, a pretexto da falta
de imediação, consignou-se no Ac. da Rel. de Lisboa, de 15-1-2004, CJ,
tomo I, pág. 65, que sempre que a posição do julgador se centralize nos ele-
mentos que se prendem directamente com a imediação da prova testemunhal,
o tribunal de recurso não tem possibilidade de sindicar tal convicção, excepto
se a mesma se mostrar contrária às regras de experiência, da lógica ou dos
conhecimentos científicos. Também, no Ac. da Rel. de Coimbra, de 3-6-2003,
CJ, tomo III, pág. 26, se asseverou que, na reapreciação das provas em
2.ª instância, não se procura uma nova convicção diferente da formulada em
1.ª instância, nos termos do art. 655.º, mas verificar se a convicção expressa
pelo Tribunal a quo tem suporte razoável naquilo que consta da gravação
com os demais elementos constantes dos autos.

Trata-se de uma tese restritiva relativamente aos poderes conferidos à
Relação e que não merece acolhimento, mas que, atenta a sua dimensão e
consequências, mereceria mais atenção do que outros aspectos que foram
expressamente modificados na presente reforma dos recursos cíveis.

É verdade que, conforme o expressámos noutro local23, a gravação dos
depoimentos por registo áudio ou vídeo não consegue traduzir tudo quanto
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22 Nas duras palavras de Rui Macedo, no Anexo ao Parecer da Ordem dos Advogados sobre oProjecto de revisão do regime de recursos cíveis, publicado no Boletim da Ordem do Advo-
gados, n.º 41, de 2006, tal tese revelaria um certo inconformismo perante o regime estabe-lecido quanto ao duplo grau de jurisdição em matéria de facto que levaria a abater “mecani-
camente os recursos com invocações genéricas dos princípios da livre apreciação da prova,
da oralidade e da imediação, com a afirmação sistemática do carácter excepcional restrito do
seu poder de alteração da decisão da 1.ª instância sobre a matéria de facto, com a conver-
são do efectivo reexame das provas em que assentou a parte impugnada em mera verifica-
ção formal de que o Sr. Juiz a quo indicou os fundamentos em que baseou as suas respostas
aos pontos da matéria de facto e concordância automática com tais fundamentos…” (pág. 78).

23 Temas da Reforma do Processo Civil, vol. II, 4.ª ed., pág. 266.



pôde ser observado no tribunal a quo. Além disso, a mera audição dos regis-
tos gravados impede o confronto dos depoentes com pedidos de esclarecimento
sobre determinadas afirmações que seriam proporcionados por uma efectiva
mediação. Como a experiência o demonstra frequentemente, tanto ou mais
importante que o conteúdo das declarações é o modo como são prestadas,
as hesitações que as acompanham, as reacções perante as objecções pos-
tas, a excessiva firmeza ou o compreensível enfraquecimento da memória,
sendo que a mera gravação dos depoimentos não permite o mesmo grau de
percepção das referidas reacções que, porventura, influenciaram o juiz da
primeira instância. Existem aspectos comportamentais ou reacções dos
depoentes que apenas são percepcionados, apreendidos, interiorizados e
valorados por quem os presencia e que jamais podem ficar gravados ou
registados para aproveitamento posterior por outro tribunal que vá reapreciar
o modo como no primeiro se formou a convicção. Com efeito, o sistema
não garante de forma tão perfeita quanto a que é possível na 1.ª instância,
a percepção do entusiasmo, das hesitações, do nervosismo, das reticências,
das insinuações, da excessiva segurança ou da aparente imprecisão, em
suma, de todos os factores coligidos pela psicologia judiciária e de onde é legí-
timo ao tribunal retirar argumentos que permitam, com razoável segurança, cre-
dibilizar determinada informação ou deixar de lhe atribuir qualquer relevo.
Além do mais, todos sabemos que, por muito esforço que possa ser feito na
racionalização do processo decisório aquando da motivação da matéria de facto,
sempre existirão factores difíceis ou impossíveis de concretizar ou verbalizar,
mas que são importantes para fixar ou repelir a convicção acerca do grau de
isenção que preside a determinados depoimentos.

O sistema instituído continua a transportar o risco de se atribuir equiva-
lência formal a depoimentos substancialmente diferentes, de se desvaloriza-
rem alguns deles, só na aparência imprecisos, ou de se dar excessiva rele-
vância a outros, pretensamente seguros, mas sem qualquer credibilidade em
face das circunstâncias presentes no momento em que foram prestados.

Todavia, cumpridos os ónus por parte do recorrente, de modo algum a
Relação pode ser dispensada da reapreciação dos meios de prova, sob o
pretexto formal da inexistência das mesmas condições que estiveram pre-
sentes na primeira instância, sob pena de não se dar seguimento ao desíg-
nio do legislador que, ciente da diversidade de circunstâncias, admitiu, ape-
sar disso, a modificação da decisão da matéria de facto pela Relação. Não
podem desperdiçar-se os elementos que permitam a reponderação das res-
postas dadas a certos pontos de facto controvertidos, com base em padrões
razoáveis, com a justificação, a que muitas vezes subjaz a mera discordân-
cia relativamente aos objectivos das reformas legislativas, de que não se con-
seguem obter as condições ideais para que essa tarefa seja executada24.
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Por certo que a reapreciação da matéria de facto pela Relação, no âmbito
dos poderes conferidos pelo art. 712.º, não pode confundir-se com um novo
julgamento25, pressupondo que o recorrente fundamente, de forma conclu-
dente, as razões por que discorda da decisão recorrida e aponte, com preci-
são, os elementos ou meios de prova que implicam decisão diversa da pro-
duzida26. Por isso, se, no âmbito de recurso de impugnação da decisão da
matéria de facto devidamente instruído e fundamentado, a Relação, procedendo
à reapreciação dos mesmos meios de prova que foram ponderados pelo tri-
bunal a quo, conseguir formar, relativamente aos concretos pontos impugna-
dos, uma convicção segura acerca da existência de erro de julgamento da
matéria de facto, deve proceder à modificação da decisão, fazendo jus ao
reforço dos poderes que lhe foram atribuídos enquanto tribunal de instância
que garante um segundo grau de jurisdição.

É esta a doutrina correcta que, por exemplo, dimana do Ac. da Rel. de
Lisboa, de 13-11-2004, CJ, tomo V, pág. 84, segundo o qual, desde que, per-
cepcionando os elementos de prova que estão disponíveis, a Relação adquira
uma convicção diversa da que foi assumida no tribunal a quo pode modificar
a decisão da matéria de facto nos pontos impugnados, ainda que, mais do que
uma simples divergência em relação ao decidido, seja necessária a demons-
tração de que existiu erro na apreciação do seu valor probatório27.

Foi a mesma doutrina que venceu no Ac. do STJ, de 19-10-2004, CJ/STJ,
tomo III, pág. 72, onde se estabeleceu que a reapreciação das provas, no caso
de terem sido gravados os depoimentos e de ser impugnada a decisão pro-
ferida com base neles, implica que o tribunal de recurso ouça ou visualize os
depoimentos gravados, não bastando para o efeito dizer que “se a decisão do
julgador, devidamente fundamentada, for uma das soluções plausíveis, segundo
as regras da experiência, ela será inatacável, visto ser proferida em obe-
diência à lei que impõe o julgamento segundo a livre convicção”. É que,
acrescenta-se, na reapreciação da prova, a Relação tem a mesma amplitude
de poderes que tem a 1.ª instância, devendo proceder à audição dos depoi-
mentos ou fazer incidir as regras da experiência, como efectiva garantia de um
segundo grau de jurisdição. Também no Ac. do STJ, de 8-7-2003, CJ/STJ,
tomo II, pág. 151, se decidiu que a reapreciação implica que se considere o
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DOS REIS afirmava que as objecções em redor da falta de imediação na produção da provadeveriam ser desvalorizadas. Em sua opinião, “entendeu o legislador que o benefício do
duplo exame da matéria de facto, a vantagem da censura por parte da Relação, sobre o jul-
gamento realizado pelo tribunal colectivo superava o inconveniente de o tribunal de 2.ª ins-
tância não estar em contacto imediato com a produção da prova testemunhal” (CPC anot., vol. V,pág. 470).

25 Como se decidiu no Ac. do STJ, de 14-3-2006, CJ/STJ, tomo I, pág. 131.
26 Tal como se decidiu no Ac. da Rel. de Évora, de 3-6-2004, CJ, tomo III, pág. 249.
27 No mesmo sentido se decidiu no Ac. da Rel. de Coimbra, de 3-10-2000, CJ, tomo IV, pág. 27,segundo o qual o recorrente deve fundamentar, em termos concludentes, as razões por quediscorda do decidido, indicando ou concretizando os meios probatórios que implicam decisãodiversa.



conteúdo dos depoimentos gravados, valorando-os de acordo com o princípio
da livre convicção, de modo que se a Relação introduzir alteração na decisão
de facto ela terá subjacente uma nova e diferente convicção entretanto formada.

Enfim, tendo em conta as divergências jurisprudenciais que ficaram sin-
tetizadas quanto à interpretação dos deveres atribuídos à Relação, teria sido
importante, a par de uma melhor clarificação dos ónus das partes, nos termos
já referidos, a clarificação do modo de concretização do segundo grau de
jurisdição em matéria de facto, aludindo, por exemplo, ao princípio da livre apre-
ciação das provas previsto no art. 655.º

3.4. Dupla conforme
No novo regime de recursos cíveis, foi a introdução das restrições decor-

rentes da dupla conforme que motivou mais discussão.
De um lado, vozes a reclamar a manutenção do sistema anterior, ainda

que com elevação do valor da alçada da Relação, com o argumento de que
o direito ao recurso ainda integra uma das componentes do acesso ao direito
e que a análise dos resultados da intervenção do Supremo revelaria a neces-
sidade da sua intervenção mesmo em casos de confirmação da decisão recor-
rida, como forma de garantir a correcta aplicação da lei. Do outro, invo-
cava-se a necessidade de se reduzir o número de recursos, não só como
forma de racionalizar o uso dos meios processuais, como ainda, e principal-
mente, de permitir valorizar a intervenção do Supremo, proporcionando reais
condições para a criação de correntes jurisprudenciais estáveis.

O regime estabelecido traduz um compromisso entre as duas tendências:
mantendo, como regra geral, a inadmissibilidade de recurso em situações de
dupla conforme, admite-se, contudo, recurso de revista nas três situações
enunciadas no art. 721.º-A, n.º 1. A um generalizado direito de interposição
de recurso, foi contraposta a necessidade de uma racional e equilibrada ges-
tão dos meios humanos e materiais.

Assim, por regra, desde que a Relação confirme, sem qualquer voto de
vencido, a decisão da 1.ª instância, não é admissível recurso para o Supremo,
ainda que a acção ou o decaimento atinjam valores que excedam os mínimos
legalmente prescritos pelo art. 678.º, n.º 128. Ou seja, desde que se confirme,
por unanimidade, o resultado final, é indiferente que a Relação tenha seguido
na fundamentação uma via divergente da trilhada pelo tribunal de 1.ª instân-
cia, que tanto pode consistir numa diversa interpretação dos mesmos precei-
tos, como no recurso a uma diversa qualificação jurídica. Já a existência de
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voto de vencido, assinalando uma importante polémica no seio do colectivo,
justifica a desobstrução no acesso ao 3.º grau de jurisdição29.

Se, em abstracto, a multiplicidade de graus de recurso constitui elemento
potenciador de maior segurança jurídica, também é certo que os meios dis-
poníveis para a tarefa de Administração da Justiça são necessariamente limi-
tados e que a necessidade de alcançar uma decisão definitiva, em tempo
razoável, nem sempre é compatível com o esgotamento da multiplicidade de
graus de jurisdição.

Aliás, a polémica em redor da assunção da regra da dupla conforme é
mais aparente que real.

Em primeiro lugar, sob a aparência de uma forte restrição ao 3.º grau de
jurisdição, nos casos em que, pelo valor do processo ou da sucumbência,
era de admitir o recurso de revista, tal obstáculo é eliminado em face da
mera existência de uma contradição entre o acórdão da Relação e um outro
das Relações ou do Supremo sobre a mesma questão, nos termos do
art. 721.º-A, n.º 1, al. c). Por isso, enquanto não existir uma malha significativa
de acórdãos de uniformização de jurisprudência a que a Relação expresse a
sua adesão, confirmando a decisão da 1.ª instância30, aquela restrição acaba
por ceder perante a demonstração da existência de um acórdão da Relação
ou do Supremo que tenha resolvido em sentido diverso a mesma questão,
tarefa de fácil execução, em grande parte dos casos, tendo em conta não ape-
nas a diversidade jurisprudencial que se manifesta relativamente aos mais
variados assuntos como ainda o facto de a lei abstrair da data em que foi pro-
ferido o acórdão.

Em segundo lugar, se a Relação, confirmando a decisão de 1.ª instân-
cia, o fizer por adesão à jurisprudência uniformizada do Supremo, fechando,
deste modo, uma das portas da revista excepcional (art. 721.º-A, n.º 1, al. c),
in fine), na prática, limitar-se-á a antecipar o resultado que provavelmente
seria obtido se acaso também pudesse ser interposto recurso para o Supremo
nos termos gerais.

Acresce ainda que se a parte vencida duvidar do acerto da decisão que
a Relação venha a proferir no âmbito do recurso de apelação, tem à sua
disposição, nos casos previstos no art. 725.º (recurso per saltum), a possibi-
lidade de interpelar directamente o Supremo.

As alterações ocorridas no âmbito do recurso de revista não deixarão de
se repercutir também nas Relações, pois que as restrições colocadas ao tri-
plo grau de jurisdição ampliam os casos em que passam a decidir em última
instância. Além disso, é conferido maior relevo ao voto de vencido, já que deste
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poderá depender a recorribilidade do acórdão sem necessidade de o recorrente
se sujeitar ao regime mais apertado da revista excepcional (art. 721.º, n.º 3).

Neste contexto, sem que da mera alteração de paradigmas legais seja de
esperar o remédio para superar todos os factores disfuncionais que têm per-
mitido a proliferação de entendimentos jurisprudenciais contraditórios sobre
questões de direito totalmente idênticas, da assunção de restrições assentes
na dupla conforme é de esperar uma acentuada redução do número de recur-
sos para o Supremo e, com isso, um forte incremento na recondução deste
órgão à sua natural vocação no campo da interpretação e aplicação das leis
e de uniformização jurisprudencial31.

Esta tarefa de uniformização de jurisprudência é incentivada por três vias:
— Via directa: tornando claramente obrigatória para o relator a apre-

sentação de proposta de julgamento ampliado, nos termos do
art. 732.º-A, n.º 2;

— Via potestativa: mediante a previsão do direito de interposição de
recurso extraordinário para uniformização de jurisprudência (art. 763.º),
sem margem de discricionariedade quanto à sua admissão;

— Via indirecta: vedando o recurso de revista excepcional e o recurso
extraordinário para uniformização de jurisprudência nos casos em
que o acórdão recorrido tenha aderido a jurisprudência uniformizada
do Supremo (arts. 721.º-A, n.º 1, al. c), in fine, e 763.º, n.º 3).

4. ALGUMAS QUESTÕES QUE O ARTICULADO SUSCITA
4.1. Sobre a decisão do valor do processo
Uma dúvida que emerge do texto legal respeita aos efeitos da falta de

fixação do valor do processo pelo juiz no despacho saneador, nos termos do
art. 315.º, n.º 2.

O art. 315.º, n.º 2, prevê a obrigatoriedade de fixação do valor da causa,
tendo sido retirado relevo à sua aceitação expressa ou tácita. Por outro lado,
nos casos em que o recurso seja interposto antes do despacho saneador, o
n.º 3 do art. 315.º, obriga a que o juiz fixe o valor para efeitos de admissibi-
lidade do recurso.

Se o juiz, em qualquer dos referidos casos, não se pronunciar sobre o
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valor do processo, com interferência na admissibilidade do recurso, creio que,
ao menos em situações em que a recorribilidade receba efectiva interferência
da decisão da questão do valor do processo, a Relação não poderá deixar de
determinar a remessa do processo para o efeito. Afinal, a recorribilidade das
decisões constitui um pressuposto processual específico que não poderá dei-
xar de ser sindicado pela Relação, nos termos dos arts. 685.º-C, n.º 5, e 700.º,
n.º 1, al. b).

4.2. Apreciação do requerimento de interposição de recurso
Segundo o texto do art. 685.º-C, “o juiz emite despacho sobre o reque-

rimento” “findos os prazos concedidos às partes para interpor recurso”.
Trata-se, como parece evidente, de um manifesto lapso de redacção e que,
aliás, contraria toda a tramitação natural do recurso antes de chegar às mãos
do juiz a quo.

Notificadas as partes da decisão, corre o prazo de 30 ou de 15 dias
(arts. 685.º, n.º 1, e 691.º, n.º 5) para apresentação do requerimento de inter-
posição de recurso. Nos termos do art. 684.º-B, n.º 2, tal requerimento deve
“incluir” a alegação do recorrente (se bem que no art. 685.º-C, n.º 2, al. b), se
tenha optado por formulações correspondentes aos verbos “conter” e “jun-
tar”). Qualquer das referidas peças processuais é oficiosamente notificada à
parte contrária, nos termos do art. 229.º-A, que, em idêntico prazo, pode res-
ponder à alegação (art. 685.º, n.º 5), assim como poderá, se for o caso, inter-
por recurso subordinado (art. 682.º, n.º 2), seguindo-se a faculdade de a parte
contrária contra-alegar relativamente a este recurso.

Deste modo, em condições normais, ou seja, quando não se justificar uma
qualquer outra intervenção intercalar, o juiz apenas será chamado a pronun-
ciar-se sobre eventuais recursos depois de esgotada a fase das alegações que,
nos termos do actual regime, corre a par da fase de interposição. Conse-
quentemente, o art. 685.º-C, n.º 1, deve ser objecto de interpretação correc-
tiva, com recurso ao elemento sistemático, de modo que o despacho judicial
deve ser emitido, isso sim, “findos os prazos concedidos às partes para inter-
por recurso e alegar”.

4.3. Junção de pareceres
Não foi transposta para o art. 693.º-B a referência à junção de parece-

res que expressamente constava do n.º 3 do art. 706.º Apesar disso, foi
mantida a redacção da al. d) do n.º 1 do art. 700.º que atribui ao relator a fun-
ção de autorizar a sua junção.

No que respeita ao recurso de apelação a questão está, em parte, resol-
vida pelo disposto no art. 525.º, preceito segundo o qual a junção de pareceres
pode ser feita na 1.ª instância, em qualquer altura, bastando, assim, que
acompanhem as alegações que necessariamente são apresentadas no tribu-
nal a quo.
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No que concerne ao recurso de revista, a ausência de qualquer menção
no art. 727.º sugere a inadmissibilidade de junção de pareceres, devendo,
no entanto, prevalecer o disposto no art. 700.º, n.º 1, al. e), ex vi art. 726.º,
que confere ao relator o poder de a autorizar ou recusar.

4.4. AMPLIAÇÃO DO OBJECTO DO RECURSO
Outra dúvida suscita-se a partir da análise do regime de ampliação do

objecto do recurso, nos termos do art. 684.º-A, com o diferimento para o
recurso da decisão final da impugnação da generalidade das decisões inter-
calares, nos termos do art. 691.º, n.º 3.

A lei prevê a possibilidade de o recorrente impugnar, com o recurso da
decisão final, as decisões intercalares em que ficou vencido. Mas já não é
clara quanto à possibilidade de a parte vencedora ampliar o objecto do recurso,
suscitando também a impugnação, a título subsidiário, de outras decisões
intercalares de que não pôde recorrer (arts. 684.º-A e 691.º, n.º 2) e cuja
resolução lhe possa interessar.

Vejamos o seguinte exemplo:
O autor invocou a extemporaneidade da contestação, questão que, con-

tudo, foi desfavoravelmente decidida, mantendo-se tal articulado no processo.
Conquanto naquela decisão formal o autor seja parte vencida, a lei veda-lhe
a possibilidade de interpor recurso imediato (art. 691.º, n.º 3). Decidida a
acção favoravelmente ao autor, se o réu não recorrer da sentença, a impug-
nação daquela decisão deixa de ter interesse; já na situação oposta, pode reve-
lar-se essencial para a tutela dos interesses do autor a possibilidade de sus-
citar a reapreciação daquela decisão, com efeitos no desentranhamento da
contestação, o que só se consegue se for admitido a fazê-lo nas contra-ale-
gações, ainda que a título subsidiário, colocando-o a coberto dos efeitos de
uma decisão que, incidindo directamente sobre o mérito da causa, inverta o
sentido da sentença recorrida32.

Não se encontrando no disposto no art. 684.º-A cobertura expressa para
esta solução, a necessidade de, a todo o custo, se evitar que a justiça mate-
rial possa ser afectada por razões eminentemente formais, determinam que se
extraia do ordenamento jurídico, ainda que através de analogia, fundamento
para o completo exercício do direito de acção. Uma vez que a parte não pôde
impugnar imediatamente certas decisões intercalares, se o recurso da decisão
final for interposto pela contraparte, tem de se reconhecer àquela a possibi-
lidade de, nas contra-alegações, requerer a sua reapreciação, desde que a res-
posta possa servir para impedir que proceda o recurso interposto33.

80 António Santos Abrantes Geraldes

JULGAR - N.º 4 - 2008

32 Idêntica situação, ainda que de sentido contrário, se verifica quando a discordância advém doréu relativamente à admissibilidade ou extensão do articulado da réplica ou da resposta quetenha sido admitido.
33 Solução que já defendemos em Recursos em Processo Civil — Novo Regime, págs. 98 e 192.



4.5. Sobre a compatibilização entre o disposto no art. 721.º, n.os 1
e 3, e o art. 678.º, n.º 2, als. a) e c)

Segundo o art. 678.º, n.º 2, independentemente do valor do processo e
da sucumbência, é “sempre” admissível recurso das decisões que violem
regras de competência absoluta ou que ofendam o caso julgado, e das deci-
sões que contrariem jurisprudência uniformizada. Já o n.º 1 do art. 721.º, rela-
tivamente à impugnação para o Supremo Tribunal de Justiça, restringe o
recurso de revista (“cabe recurso de revista”) aos acórdãos da Relação sobre
decisões que tenham posto termo ao processo ou aos despachos saneado-
res em que parcialmente se conheceu do mérito. Além disso, nos termos
do n.º 3, a revista “não é admitida” se a Relação confirmar, sem voto de ven-
cido, a decisão da 1.ª instância34.

Trata-se, pois, de apurar se o recurso de revista tem uma regulação
específica e em bloco que dispense e se sobreponha a outros preceitos ou se,
como sucedia anteriormente, as limitações ao 3.º grau de jurisdição terão
sempre de se conformar com o preceituado na norma geral do art. 678.º

Note-se que nenhum problema especial se levanta quando a decisão
sobre competência absoluta, sobre caso julgado ou que contraria acórdão de
uniformização põe termo ao processo, sendo infirmada pela Relação, ou con-
firmada, mas com voto de vencido. Em tais circunstâncias, o acórdão da
Relação reúne as condições que inequivocamente, em face do art. 721.º,
n.os 1 e 3, proporcionam o recurso de revista, sendo este admitido, indepen-
dentemente do valor da causa, nos termos do art. 678.º, n.º 2, als. a) e c).

Contudo, quando o acórdão proferido nos termos do art. 678.º, n.º 2,
não incida sobre decisão final do processo ou sobre despacho saneador que
tenha apreciado do mérito parcial da causa, ou quando exista dupla con-
forme, ao menos na aparência, apresenta-se-nos uma encruzilhada em que
se mostra necessário apurar se aquela norma deve ceder perante o art. 721.º,
n.os 1 e 3, ou se, ao invés, goza de autonomia no que respeita ao acesso ao
Supremo.

Anteriormente a questão apresentava reduzido interesse. Por um lado,
não havia impedimentos à revista criados a partir da dupla conforme; por
outro, quando o 3.º grau de jurisdição era vedado, tendo em conta a natureza
da decisão, como sucedia, em regra, com os agravos, nos termos dos
arts. 754.º, n.º 2, e 923.º, a própria lei se encarregava de ressalvar as deci-
sões cobertas pelas excepções previstas no art. 678.º

Tendo sido modificado o sistema, as dúvidas poderiam e deveriam ter sido
liminarmente atalhadas pelo próprio legislador, evitando as sempre custosas
e inúteis perdas de energia com questões de natureza meramente instru-
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mental. Bastaria, para tanto que, tal como se fez na anterior reforma, se
ressalvassem expressamente de um eventual regime restritivo do 3.º grau de
jurisdição as decisões a que respeita o art. 678.º, n.º 2, als. a) e c)35. Não
tendo sido essa a opção, é de esperar, ao menos de início, uma polémica
escusada36.

A expressão adverbial (“sempre”) constante do art. 678.º, n.º 2, parece
inculcar uma ideia de prevalência sobre o regime mais restritivo previsto no
art. 721.º Em contraponto, porém, pode entender-se que a amplitude da
recorribilidade genericamente prescrita pelo art. 678.º, n.º 2, teria de se con-
formar com as regras especificamente criadas a respeito da intervenção do
Supremo. Além disso, inscrevendo-se o art. 678.º nas “disposições gerais”,
teria de ceder em face do que especificamente se prevê, quanto ao recurso
de revista, nos arts. 721.º e 721.º-A que, assim, integrariam a regulação em
bloco do recurso de revista.

No entanto, não sendo feita do art. 678.º, n.º 2, uma interpretação que
lhe atribua prevalência sobre o art. 721.º, ficaria esvaziado de conteúdo o
art. 387.º-A sobre procedimentos cautelares, já que nenhuma das decisões pro-
feridas em tais procedimentos se enquadra no n.º 1 do art. 721.º (com refe-
rência ao art. 691.º, n.º 1, e n.º 2, al. h), e com evidente exclusão da al. l)).
Por isso, malgrado a ressalva formulada em tal normativo, nunca haveria
recurso para o Supremo dos acórdãos da Relação proferidos no âmbito de pro-
cedimentos cautelares, nem sequer por via da revista excepcional, ainda que
a Relação, confirmando ou não a decisão da 1.ª instância, violasse regras de
competência absoluta, ofendesse o caso julgado ou desconsiderasse aquilo que
sobre a questão foi definido pelo Supremo em jurisprudência uniformizada.
O elemento sistemático aponta, assim, para a prevalência do art. 678.º, n.º 2,
sobre o art. 721.º

Quanto ao elemento histórico, constata-se que, no anterior sistema, o
terceiro grau de jurisdição nos agravos era salvaguardado através do n.º 3 do
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35 LOPES DO REGO, em Comentários ao CPC, pág. 513, refere que “o n.º 3 do art. 754.º foi intro-
duzido visando esclarecer, de forma explícita, em estrita consonância com o teor literal da auto-
rização legislativa concedida pela Lei n.º 33/95, que o regime limitativo estabelecido no n.º 2 não
é aplicável aos agravos referidos nos n.os 2 e 3 do art. 678.º e na al. a) do n.º 1 do art. 734.º”.No art. 2.º, n.º 1, al. g), da Lei n.º 6/2007, de 2 de Fevereiro, ficou expressa a autorização legis-lativa para a “consagração da inadmissibilidade do recurso de revista do acórdão da Relação
que confirme, sem voto de vencido e ainda que por fundamento diferente, a decisão proferida
na 1.ª instância salvo quando a admissão do recurso seja claramente necessária para uma
melhor aplicação do direito”. Mas não foi feita qualquer ressalva relativamente aos casos pre-vistos no n.º 2 do art. 678.º, como fora feita na Lei n.º 33/95, de 18 de Agosto, que prece-deu o Dec.-Lei n.º 329-A/95, de 12 de Dezembro, em cujo art. 7.º, al. d), se referia que asalterações a introduzir quanto à restrição ao agravo em 2.ª instância deveriam “salvaguardar
o regime de recurso das decisões referentes ao valor da causa e daquelas a que se referem
o n.º 2 do art. 678.º…”.

36 Aqui estará um bom ponto de partida para a concretização de um dos objectivos da reformado regime dos recursos ao nível da requalificação das funções atribuídas ao Supremo que,assim, em termos preventivos, poderá solucionar a previsível divergência jurisprudencial atra-vés de acórdão de uniformização.



art. 754.º, de modo idêntico ao que, em relação ao processo executivo, cons-
tava do art. 923.º37 Neste contexto, não tendo sido mantida aquela ressalva,
poderia entender-se que ficava a valer a regra do art. 721.º, n.º 3, afinal equi-
valente à regra geral que constava do anterior art. 754.º, n.º 2.

No entanto, a ausência de norma semelhante à do n.º 3 do art. 754.º não
é conclusiva, podendo entender-se, em alternativa, que o legislador continua
a atribuir maior relevo ao disposto no n.º 2 do art. 678.º que, insista-se, prevê
“sempre” recurso em tais casos.

Uma solução que faça prevalecer o regime do art. 721.º sobre o art. 678.º,
n.º 2, pode encontrar-se a partir do elemento racional, ainda assim, com a sufi-
ciente dose de reversibilidade que não deixaremos de expor também.

Com efeito, a reforma foi orientada no sentido de requalificar as funções
do Supremo. Tanto ao nível da justificação preambular, como em diversas
manifestações no articulado foi objectivo do legislador combater o excesso de
recursos no Supremo, criando mais espaço para que se produza jurispru-
dência que, pelo nível argumentativo (critério material) e pela natureza dos acór-
dãos (critério formal) possa impulsionar a certeza e a segurança jurídica tão
essenciais ao ordenamento jurídico. Para esse efeito cooperaria a redução dos
recursos que anteriormente, por via do art. 678.º, n.º 2, conjugado com o
art. 754.º, n.º 3, podiam ser interpostos junto do Supremo.

No entanto, no reverso deste argumento, verifica-se que o art. 678.º, n.º 2,
também visa assegurar valores fundamentais para o ordenamento jurídico, entre
os quais se destaca a segurança e a certeza jurídica que dependem, em larga
margem, do respeito que as instâncias devem ter pela jurisprudência normativa
do Supremo condensada nos acórdãos de uniformização. Nesta medida, com
dificuldade se pode encarar a persistência de decisões que, desrespeitando
jurisprudência uniformizada, sejam insusceptíveis de recurso de revista.

Enfim, os textos legais são de difícil compatibilização. Ainda assim,
como já o expressei em Recursos em Processo Civil — Novo Regime,
pág. 338, inclinamo-nos para atribuir prevalência ao art. 678.º, n.º 2, als. a) e c),
sobre o regime que resulta do art. 721.º, de modo que, independentemente
do valor da causa ou da sucumbência, desde que seja invocada relativa-
mente ao acórdão da Relação a violação de regras de competência absoluta,
a ofensa de caso julgado ou o desrespeito por jurisprudência uniformizadora,
será de admitir recurso de revista fora do quadro normal previsto no art. 721.º,
n.os 1 e 338.
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37 Por seu lado, certos processos regulados em legislação avulsa obtinham a garantia do triplograu de jurisdição através de uma genérica ressalva das situações em que o “recurso é sem-
pre admissível”.

38 É, aliás, neste sentido que se pronuncia JOSÉ BRITO, ob. cit., pág. 537.


